
 
 

1. O anúncio está redigido de forma a destinar-se inequivocamente a 
ambos os sexos, isto é, refere explicitamente a profissão no 
masculino e no feminino?*  

Ex: «Recrutamos licenciado/a em farmácia ...» 
 

2. Ao longo do texto, nos requisitos, exigências ou indicação do perfil 
é utilizado o masculino e o feminino?  

Ex: « o/a candidato/a ...» 
 

3. Contém a menção M/F, quanto a designação da profissão é neutra? 
Ex: «Jornalista M/F» 

 
4. A referência M/F está devidamente visibilizada? 

 
 

 
*Sempre que a palavra tenha masculino e feminino, terá que se usar os dois géneros. Só é aplicável o M/F quando a 
palavra tem apenas um género, por exemplo:  telefonista, jornalista. 

 
 
 
 

5. A referência M/F está escondida, perdida no texto ou em corpo de 
letra mais reduzido? 

 
6. Contém elementos claramente associados a um dos sexos, quando 

não ligados à função? 
Ex: « Situação militar regularizada»* 

 
7. Contém elementos de caracterização predominantemente 

atribuídos a um dos sexos quando os mesmos não estão ligados à 
função ? 

Ex: «Boa apresentação, simpatia» 
Ex: «Robustez física» 

 
8. Contém menção a elementos da vida pessoal de quem se pretende 

recrutar? 
Ex: «disponibilidade total» 

Ex: «estado civil» 
Ex: «situação familiar» 

 
 

*A forma correcta de referir esta exigência seria “se aplicável, situação militar regularizada”.  
Sempre que o anúncio contenha fotografias, as mesmas deverão ter uma figura masculina e uma feminina, ou então não 
deve conter fotografias ou elementos figurativos claramente associados a um ou outro sexo. 

 
 
 

 

 

 

Se as respostas 

1-2-3-4 forem 

afirmativas o 

anúncio não é 

discriminatório 

SIM NÃO 

 

 

 

 

Se as respostas 

5-6-7-8 forem 

afirmativas o 

anúncio é 

discriminatório 

NÃO SIM 


